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                                                                Cabo Frio, 17 de dezembro de 2018. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 136/2018 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

Assunto: Encaminhamento das razões de veto 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de autoria 

da ilustre Vereadora Letícia dos Santos Jotta, aprovado na Seção Ordinária do dia 22 de 

novembro de 2018, que “Institui a Semana de Prevenção e Controle da Osteoporose na 

Cidade de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar parcialmente o 

referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

Razões do veto parcial oposto ao 

Projeto de Lei de autoria da Senhora 

Vereadora Letícia dos Santos Jotta que 

“Institui a Semana de Prevenção e 
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Controle da Osteoporose na Cidade de 

Cabo Frio e dá outras providências.”. 

 

Muito embora de louvável inspiração, não me foi possível outorgar ao Projeto a 

necessária sanção integral, pelos motivos adiante exposados. 

 

A proposição se coaduna com a política voltada à prevenção e controle de doenças, o 

que deve ser prioridade na saúde pública, uma vez que não só ajudam a remover causas e 

fatores de risco, como também, ao se detectar precocemente um problema de saúde, neste 

caso em especial a Osteoporose, facilita-se o seu diagnóstico definitivo e tratamento, de modo 

que outra não poderia ser a deliberação desta Chefia do Executivo senão o seu acolhimento,  

à exceção do disposto no artigo 2° do texto, in verbis: 

 

                             “Art. 2° A campanha de prevenção de que trata esta Lei será 

executada nos hospitais, casas de saúde, clínicas e espaços de 

atendimento da saúde da população, com pessoal treinado de 

acordo com métodos clínicos específicos, além da realização de 

palestras, simpósios e seminários.” 

 

Em que pese à intenção e o objetivo recheados de altruísmo, resultado da preocupação 

da autora com o controle da osteoporose, o Projeto de Lei em apreço visa à implementação de 

ações a serem executadas unidades de saúde do Município de Cabo Frio que implicam no 

aumento da despesa pública, consubstanciada nos limites na Lei Orçamentária Anual – LOA, 

bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, sendo que, nesta última, deve encontrar 

expressa previsão e alcance, conforme os termos da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 

Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Por outro lado, a matéria em comento significa interferência nas atribuições legais 

reservadas ao Poder Executivo quanto à determinação da oportunidade e conveniência para o 

início de ações de governo mediante a imposição de obrigações à sua própria estrutura 

administrativa. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto parcial ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


